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40ª Sessão Ordinária - Edson de Souza Lima / Presidente                       

PAUTA DA 41ª (QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA, A SER REALIZADA NO 
DIA QUINZE DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE (15/12/2020), ÀS 19 HORAS. 

 
 

I PARTE: 
 
I – Ata: 40ª Sessão Ordinária/2020. 
 
II- EXPEDIENTE RECEBIDO DO PREFEITO: 

 
- Projeto de Lei 48/2020, dispondo sobre autorização ao Poder 

Executivo Municipal para remanejar e transpor dotações orçamentárias 
no orçamento em execução até o valor de R$ 712.000,00. 

 
III - EXPEDIENTE APRESENTADO PELOS VEREADORES: 

 
- Projeto de Lei nº 11/2020, de autoria de todos os Vereadores, 

dispondo sobre a denominação das Ruas do Loteamento Residencial Santa 
Helena, no município de Bom Jesus dos Perdões. 

 
IV - EXPEDIENTE APRESENTADO PELA MESA DIRETORA: 
 

- Projeto de Resolução nº 12/2020, dispondo sobre o Controle 
Interno da Câmara Municipal de Bom Jesus dos Perdões/SP. 

 
- Balancete Mensal da Receita e Despesas da Câmara Municipal, 

referente ao mês de novembro/2020. 
 

V - EXPEDIENTE RECEBIDO DE DIVERSOS 
 

- Correspondências diversas. 
 

VI- TRIBUNA 
 
- Discussão sobre as matérias e assuntos diversos. 

 
ORDEM DO DIA 

 
- Projeto de Lei Complementar nº 05/2020, dispondo sobre Estima a 

Receita e Fixa a Despesa do Município de Bom Jesus dos Perdões para 
o exercício de 2021, em II Turno; 
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- Projeto de Lei nº 35/2020, dispondo sobre a concessão de auxílio 
pecuniário às famílias extensas, guardiãs ou ampliadas no âmbito da 
Proteção Social Especial do Sistema Único de Assistência Social, e 
dá outras providências, em II Turno; 

 
- Projeto de Lei nº 07/2020, de autoria do Vereador Bruno Fernando 

Ferreira, dispondo sobre a denominação da Praça no Bairro Marf I como 
“Praça Pastor João Aparecido de Souza”. 


